Il — Poderao ser convidadas pessoas ou instituicbes de notéria especializagao

para assessorar o CMAS em assuntos especificos.

Art. 9°. Todas as sessées do CMAS serégo publicas e precedidas de ampla
divulgacéo.
Paragrafo dnico. As resolugées do CMAS, bem como os temas tratados em

plenario de diretoria e comissao, serao objeto de ampla e sistematica divulgacao.

Art. 10. O CMAS elaborara seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias

apds a promulgagao da lei.

Art. 11. A Secretaria Municipal a cuja competéncia estejam afetas as atribuicées
objeto da presente lej passara a se chamar Secretaria Municipal de Assisténcia

Social.

Art. 12. Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) para promover as despesas com a instalacdo do

Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 13. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as

disposi¢cdes em contrario.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, aos 23 de dezembro de
1995.
Aldy Nunes
Prefeito Municipal

LEI N°. 170/95, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1998

Ementa: Cria o Fundo Municipal de Assisténcia Social e dé outras providéncias.



O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, fago saber que a Camara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS, instrumento
de captacao e aplicagao de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e

meios para o financiamento das acoes na area da assisténcia social.

Art. 2°. Construirao receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS:

| — Recursos provenientes da transferéncia dos fundos nacional e estadual de
assisténcia social;

Il — Dotacgées orcamentarias do municipio e recursos adicionais que a lei
estabelecera no transcorrer de cada exercicio.

Il - Doagées, auxilios, contribuigbes, subvengdes e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagbes governamentais e nao-governamentais;
IV — Receitas de aplicagbes financeiras de recursos do fundo realizadas na forma
da lei;

V - As parcelas de produto de arrecadagao de outras receitas proprias oriundas
de financiamentos das entidades econdmicas, de prestacio de servigo e de outras
transferéncias que o fundo municipal de assisténcia social tera direito a receber
por forga da lei e de convénios no setor;

VI — Produto de convénios firmados com outras entidades financeiras;

VIl - Doagées em especies feitas diretamente ao fundo;

VIII - Outras receitas que venham a ser legalmente instituidas.

§ 1°. A dotagao orcamentaria prevista para 6rgéo executar da administragao
publica municipal, responsavel pela assisténcia social, tdo logo sejam realizadas
as receitas correntes.

§ 2° Os recursos que compdem o fundo serdo depositados no Banco do Brasil
S/A, em conta especial sob a denominacgéo fundo municipal de assisténcia social —
FMAS.



Art. 3°. O FMAS sera gerido pelo(a) Secretaria de Agao Social sob orientagao e
controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social. '

§ 1°. A proposta orcamentaria do fundo municipal de assisténcia social — FMAS -
constara do plano diretor do municipio.

§ 2°. O orgamento do fundo municipal de assisténcia social integrara o orgamento
da Secretaria de Agao Social.

Art. 4°. Os recursos do fundo municipal de assisténcia social — FMAS, serao
aplicados em:

| = Financiamento total oy parcial de programas, projetos e servicos de assisténcia
social desenvolvidos pelo 6rgéo da administragdo publica municipal responsavel
pela execucao da politica de assisténcia social ou por 6rgéos conveniados:

Il' = Pagamento pela prestacao de servicos a entidades conveniadas de direito
publico e privado para a execugao de programas e projetos especificos do setor
de assisténcia social:

Il = Aquisicdo de material peérmanente e de consumo e de outros insumos
necessarios ao desenvolvimento dos programas;

IV — Construgao, reforma, ampliagao, aquisicao ou locagdo de imoveis para a
prestacao de servicos de assisténcia social;

V' — Desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de cartao,
planejamento, administragéo e controle das agoes de assisténcia social:

VI — Desenvolvimento de programas de capacitacdo e aperfeicoamento dos
recursos humanos na area de assisténcia social;

VIl — Pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso | do art.
15 da Lei Organica da Assisténcia Social.

Art. 5°. O repasse de recursos para entidades e organizagées de assisténcia
social, devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do
FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de

Assisténcia Social.



Paragrafo Gnico. As transferéncias de recursos para as organizagbes
governamentais e nao governamentais de assisténcia social se processarao
mediante convénios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a
legislagdo vigente sobre a materia e de conformidade com os programas, projetos

€ servicos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6°. As contas e os relatérios do Gestor do Fundo Municipal de Assisténcia
Social serdo submetidos 3 apreciagdo do Conselho Municipal de Assisténcia
Social — CMAS, mensalmente, de forma sintética, e anualmente, de forma

analitica.

Art. 7°. Para atender as despesas decorrentes da implantagao da presente lei, fica
O poder executivo autorizado a abrir no presente exercicio, crédito adicional
especial até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) obedecidas as
prescricbes contidas nos incisos | a IV, do § 1° do art. 43 da Lei federal n°.
4.320/64.

Art. 8°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as

disposicdes em contrario.

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, aos 23 de dezembro de
1995.

Aldy Nunes
Prefeito Municipal



